
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

  

LEI Nº 3.601, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024

Autoria do Projeto: Sr. Prefeito

 

Autoriza o Município de Paraguaçu Paulista - SP a
participar do CONSÓRCIO DESENVOLVE
MUNICÍPIOS, ratificando o seu Protocolo de
Intenções consoante os termos da Lei Federal nº
11.107, de 6 de abril de 2005, Decreto Federal
nº. 6.017, de 17 de janeiro de 2007 e dá outras
providências.

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN), Prefeito do Município da Estância Turística de Paraguaçu Paulista,
no uso de atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA a seguinte
Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover a participação do Município de Paraguaçu
Paulista - SP no CONSÓRCIO DESENVOLVE MUNICÍPIOS, ratificando e aprovando todos os termos firmados
no Protocolo de Intenções assinado em 23 de setembro de 2023, conforme texto anexo que fica fazendo
parte integrante da presente lei, firmado entre os municípios de Areiópolis, Barueri, Caiuá, Florínea,
Garça, Lupércio, Nantes, Ourinhos, Paraguaçu Paulista, Quatá, Salto e São Sebastião, com a finalidade de
instituir o referido consórcio, sob a forma de associação pública, com personalidade jurídica de direito
público.

Art. 2º Os entes consorciados poderão ceder servidores públicos na forma e condições estabelecidas em
lei.

Art. 3º O estatuto do Consórcio disporá sobre a organização e o funcionamento de cada um de seus
órgãos constitutivos.

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, destinando recursos financeiros necessários para
o cumprimento do contrato de rateio do CONSÓRCIO DESENVOLVE MUNICÍPIOS, cujo valor deverá ser
consignado em Lei Orçamentária Anual, em conformidade com o disposto no respectivo estatuto, no
artigo 8º da Lei Federal nº 11.107, de 6 de abril de 2005 e no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro
de 2007.

§ 1º O contrato de rateio será formalizado em cada exercício financeiro e seu prazo de vigência não será
superior ao das dotações que o suportam.

§ 2º É vedada a aplicação dos recursos entregues por meio de rateio para atendimento de despesas
genéricas, inclusive transferências ou operações de crédito.

§ 3º Os Entes Consorciados, isolados ou em conjunto, bem como o Consórcio Público, são partes legítimas
para exigir o cumprimento das obrigações previstas no contrato de rateio.

§ 4º Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da Lei Complementar Federal nº 101, de
4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, o Consórcio Público deve fornecer as informações



necessárias para que sejam consolidadas nas contas dos entes Consorciados as despesas realizadas com
os recursos entregues em virtude do contrato de rateio, de forma que possam ser contabilizadas nas
contas de cada Ente Consorciado em conformidade com os elementos econômicos e das atividades ou
projetos atendidos.

§ 5º Poderá ser excluído do Consórcio Público, após prévia suspensão, o Ente Consorciado que não
consignar, em suas Leis Orçamentárias futuras ou em créditos adicionais, as dotações suficientes para
suportar as despesas assumidas por meio de contrato de rateio.

Art. 5º A retirada do Ente Consorciado do Consórcio Público dependerá de ato formal de seu
representante na Assembleia Geral, na forma previamente disciplinada no Protocolo de Intenções do
CONSÓRCIO DESENVOLVE MUNICÍPIOS.

Parágrafo Único. Os bens destinados ao Consórcio Público pelo Consorciado que se retirar somente serão
revertidos ou retrocedidos no caso de expressa previsão no contrato de consórcio público ou instrumento
de transferência ou alienação.

Art. 6º A alteração ou extinção do Consórcio Público dependerá de instrumento aprovado pela
Assembleia Geral, ratificado mediante lei por todos os Entes Consorciados.

Art. 7º Aplica-se ao Consórcio Público o disposto na Constituição Federal, na Lei Federal nº 11.107, de 06
de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2017, no estatuto do CONSÓRCIO
DESENVOLVE MUNICÍPIOS, e demais legislações pertinentes e aplicáveis à espécie.

Art. 8º As despesas decorrentes desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias consignadas no
Orçamento Programa do Município, suplementadas se necessário.

Parágrafo único. Para os exercícios futuros, fica o Poder Executivo autorizado a consignar nos orçamentos
dotações próprias para esta finalidade.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.

 

 

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito

 

LÍBIO TAIETTE JÚNIOR
Chefe de Gabinete

 

Documento assinado eletronicamente por Líbio Taiette Júnior, Chefe de Gabinete, em
17/12/2024, às 17:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual
nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo
eletrônico.

Documento assinado eletronicamente por Antonio Takashi Sasada, Prefeito, em 17/12/2024, às
17:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de
10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0034951
e o código CRC 6D9458D8.

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
PARAGUAÇU PAULISTA

  

LEI Nº 3.601, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024

Autoria do Projeto: Sr. Prefeito

 

Autoriza o Município de
Paraguaçu Paulista - SP a
participar do CONSÓRCIO
DESENVOLVE MUNICÍPIOS,
ratificando o seu Protocolo de
Intenções consoante os termos da
Lei Federal nº 11.107, de 6 de
abril de 2005, Decreto Federal nº.
6.017, de 17 de janeiro de 2007 e
dá outras providências.

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN), Prefeito do Município da Estância
Turística de Paraguaçu Paulista, no uso de atribuições legais, faz saber
que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover a
participação do Município de Paraguaçu Paulista - SP no CONSÓRCIO
DESENVOLVE MUNICÍPIOS, ratificando e aprovando todos os termos
firmados no Protocolo de Intenções assinado em 23 de setembro de 2023,
conforme texto anexo que fica fazendo parte integrante da presente lei,
firmado entre os municípios de Areiópolis, Barueri, Caiuá, Florínea, Garça,
Lupércio, Nantes, Ourinhos, Paraguaçu Paulista, Quatá, Salto e São
Sebastião, com a finalidade de instituir o referido consórcio, sob a forma
de associação pública, com personalidade jurídica de direito público.

Art. 2º Os entes consorciados poderão ceder servidores públicos na forma
e condições estabelecidas em lei.
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Art. 3º O estatuto do Consórcio disporá sobre a organização e o
funcionamento de cada um de seus órgãos constitutivos.

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, destinando
recursos financeiros necessários para o cumprimento do contrato de rateio
do CONSÓRCIO DESENVOLVE MUNICÍPIOS, cujo valor deverá ser
consignado em Lei Orçamentária Anual, em conformidade com o disposto
no respectivo estatuto, no artigo 8º da Lei Federal nº 11.107, de 6 de abril
de 2005 e no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007.

§ 1º O contrato de rateio será formalizado em cada exercício financeiro e
seu prazo de vigência não será superior ao das dotações que o suportam.

§ 2º É vedada a aplicação dos recursos entregues por meio de rateio para
atendimento de despesas genéricas, inclusive transferências ou operações
de crédito.

§ 3º Os Entes Consorciados, isolados ou em conjunto, bem como o
Consórcio Público, são partes legítimas para exigir o cumprimento das
obrigações previstas no contrato de rateio.

§ 4º Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da Lei
Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal, o Consórcio Público deve fornecer as
informações necessárias para que sejam consolidadas nas contas dos
entes Consorciados as despesas realizadas com os recursos entregues
em virtude do contrato de rateio, de forma que possam ser contabilizadas
nas contas de cada Ente Consorciado em conformidade com os elementos
econômicos e das atividades ou projetos atendidos.

§ 5º Poderá ser excluído do Consórcio Público, após prévia suspensão, o
Ente Consorciado que não consignar, em suas Leis Orçamentárias futuras
ou em créditos adicionais, as dotações suficientes para suportar as
despesas assumidas por meio de contrato de rateio.

Art. 5º A retirada do Ente Consorciado do Consórcio Público dependerá de
ato formal de seu representante na Assembleia Geral, na forma
previamente disciplinada no Protocolo de Intenções do CONSÓRCIO
DESENVOLVE MUNICÍPIOS.

Parágrafo Único. Os bens destinados ao Consórcio Público pelo
Consorciado que se retirar somente serão revertidos ou retrocedidos no
caso de expressa previsão no contrato de consórcio público ou instrumento
de transferência ou alienação.

Art. 6º A alteração ou extinção do Consórcio Público dependerá de
instrumento aprovado pela Assembleia Geral, ratificado mediante lei por
todos os Entes Consorciados.

Art. 7º Aplica-se ao Consórcio Público o disposto na Constituição Federal,
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na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº
6.017, de 17 de janeiro de 2017, no estatuto do CONSÓRCIO
DESENVOLVE MUNICÍPIOS, e demais legislações pertinentes e
aplicáveis à espécie.

Art. 8º As despesas decorrentes desta lei correrão à conta de dotações
orçamentárias consignadas no Orçamento Programa do Município,
suplementadas se necessário.

Parágrafo único. Para os exercícios futuros, fica o Poder Executivo
autorizado a consignar nos orçamentos dotações próprias para esta
finalidade.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.

 

 

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito

 

LÍBIO TAIETTE JÚNIOR
Chefe de Gabinete

 

Documento assinado eletronicamente por Líbio Taiette Júnior,
Chefe de Gabinete, em 17/12/2024, às 17:13, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº
67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de
regulamentação do processo eletrônico.

Documento assinado eletronicamente por Antonio Takashi
Sasada, Prefeito, em 17/12/2024, às 17:13, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº
67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de
regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0034951 e o código CRC 6D9458D8.

Referência: Processo nº SEI nº 0034951
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Lei nº 3.601/2024, 17/12/24 - Desenvolve Municípios (0034951)         SEI 3535507.414.00003656/2024-84 / pg. 4

19/12/2024 Ano I | Edição nº1002 |  Município de Paraguaçu Paulista 3 Estado de São Paulo / Certificado por Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

206/289



Quinta-Feira, 19 de Dezembro de 2024 Ano I  | Edição nº 1002 Página 207 de 289

Secretaria de Gabinete-GAP

Anexo da Lei nº 3.601, 17/12/24 (0035094)         SEI 3535507.414.00003656/2024-84 / pg. 5

19/12/2024 Ano I | Edição nº1002 |  Município de Paraguaçu Paulista 3 Estado de São Paulo / Certificado por Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

207/289



Quinta-Feira, 19 de Dezembro de 2024 Ano I  | Edição nº 1002 Página 208 de 289

Secretaria de Gabinete-GAP

Anexo da Lei nº 3.601, 17/12/24 (0035094)         SEI 3535507.414.00003656/2024-84 / pg. 6

19/12/2024 Ano I | Edição nº1002 |  Município de Paraguaçu Paulista 3 Estado de São Paulo / Certificado por Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

208/289



Quinta-Feira, 19 de Dezembro de 2024 Ano I  | Edição nº 1002 Página 209 de 289

Secretaria de Gabinete-GAP

Anexo da Lei nº 3.601, 17/12/24 (0035094)         SEI 3535507.414.00003656/2024-84 / pg. 7

19/12/2024 Ano I | Edição nº1002 |  Município de Paraguaçu Paulista 3 Estado de São Paulo / Certificado por Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

209/289



Quinta-Feira, 19 de Dezembro de 2024 Ano I  | Edição nº 1002 Página 210 de 289

Secretaria de Gabinete-GAP

Anexo da Lei nº 3.601, 17/12/24 (0035094)         SEI 3535507.414.00003656/2024-84 / pg. 8

19/12/2024 Ano I | Edição nº1002 |  Município de Paraguaçu Paulista 3 Estado de São Paulo / Certificado por Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

210/289



Quinta-Feira, 19 de Dezembro de 2024 Ano I  | Edição nº 1002 Página 211 de 289

Secretaria de Gabinete-GAP

Anexo da Lei nº 3.601, 17/12/24 (0035094)         SEI 3535507.414.00003656/2024-84 / pg. 9

19/12/2024 Ano I | Edição nº1002 |  Município de Paraguaçu Paulista 3 Estado de São Paulo / Certificado por Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

211/289



Quinta-Feira, 19 de Dezembro de 2024 Ano I  | Edição nº 1002 Página 212 de 289

Secretaria de Gabinete-GAP

Anexo da Lei nº 3.601, 17/12/24 (0035094)         SEI 3535507.414.00003656/2024-84 / pg. 10

19/12/2024 Ano I | Edição nº1002 |  Município de Paraguaçu Paulista 3 Estado de São Paulo / Certificado por Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

212/289



Quinta-Feira, 19 de Dezembro de 2024 Ano I  | Edição nº 1002 Página 213 de 289

Secretaria de Gabinete-GAP

Anexo da Lei nº 3.601, 17/12/24 (0035094)         SEI 3535507.414.00003656/2024-84 / pg. 11

19/12/2024 Ano I | Edição nº1002 |  Município de Paraguaçu Paulista 3 Estado de São Paulo / Certificado por Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

213/289



Quinta-Feira, 19 de Dezembro de 2024 Ano I  | Edição nº 1002 Página 214 de 289

Secretaria de Gabinete-GAP

Anexo da Lei nº 3.601, 17/12/24 (0035094)         SEI 3535507.414.00003656/2024-84 / pg. 12

19/12/2024 Ano I | Edição nº1002 |  Município de Paraguaçu Paulista 3 Estado de São Paulo / Certificado por Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

214/289



Quinta-Feira, 19 de Dezembro de 2024 Ano I  | Edição nº 1002 Página 215 de 289

Secretaria de Gabinete-GAP

Anexo da Lei nº 3.601, 17/12/24 (0035094)         SEI 3535507.414.00003656/2024-84 / pg. 13

19/12/2024 Ano I | Edição nº1002 |  Município de Paraguaçu Paulista 3 Estado de São Paulo / Certificado por Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

215/289



Quinta-Feira, 19 de Dezembro de 2024 Ano I  | Edição nº 1002 Página 216 de 289

Secretaria de Gabinete-GAP

Anexo da Lei nº 3.601, 17/12/24 (0035094)         SEI 3535507.414.00003656/2024-84 / pg. 14

19/12/2024 Ano I | Edição nº1002 |  Município de Paraguaçu Paulista 3 Estado de São Paulo / Certificado por Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

216/289



Quinta-Feira, 19 de Dezembro de 2024 Ano I  | Edição nº 1002 Página 217 de 289

Secretaria de Gabinete-GAP

Anexo da Lei nº 3.601, 17/12/24 (0035094)         SEI 3535507.414.00003656/2024-84 / pg. 15

19/12/2024 Ano I | Edição nº1002 |  Município de Paraguaçu Paulista 3 Estado de São Paulo / Certificado por Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

217/289



Quinta-Feira, 19 de Dezembro de 2024 Ano I  | Edição nº 1002 Página 218 de 289

Secretaria de Gabinete-GAP

Anexo da Lei nº 3.601, 17/12/24 (0035094)         SEI 3535507.414.00003656/2024-84 / pg. 16

19/12/2024 Ano I | Edição nº1002 |  Município de Paraguaçu Paulista 3 Estado de São Paulo / Certificado por Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

218/289



Quinta-Feira, 19 de Dezembro de 2024 Ano I  | Edição nº 1002 Página 219 de 289

Secretaria de Gabinete-GAP

Anexo da Lei nº 3.601, 17/12/24 (0035094)         SEI 3535507.414.00003656/2024-84 / pg. 17

19/12/2024 Ano I | Edição nº1002 |  Município de Paraguaçu Paulista 3 Estado de São Paulo / Certificado por Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

219/289



Quinta-Feira, 19 de Dezembro de 2024 Ano I  | Edição nº 1002 Página 220 de 289

Secretaria de Gabinete-GAP

Anexo da Lei nº 3.601, 17/12/24 (0035094)         SEI 3535507.414.00003656/2024-84 / pg. 18

19/12/2024 Ano I | Edição nº1002 |  Município de Paraguaçu Paulista 3 Estado de São Paulo / Certificado por Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

220/289



Quinta-Feira, 19 de Dezembro de 2024 Ano I  | Edição nº 1002 Página 221 de 289

Secretaria de Gabinete-GAP

Anexo da Lei nº 3.601, 17/12/24 (0035094)         SEI 3535507.414.00003656/2024-84 / pg. 19

19/12/2024 Ano I | Edição nº1002 |  Município de Paraguaçu Paulista 3 Estado de São Paulo / Certificado por Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

221/289



Quinta-Feira, 19 de Dezembro de 2024 Ano I  | Edição nº 1002 Página 222 de 289

Secretaria de Gabinete-GAP

Anexo da Lei nº 3.601, 17/12/24 (0035094)         SEI 3535507.414.00003656/2024-84 / pg. 20

19/12/2024 Ano I | Edição nº1002 |  Município de Paraguaçu Paulista 3 Estado de São Paulo / Certificado por Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

222/289



Quinta-Feira, 19 de Dezembro de 2024 Ano I  | Edição nº 1002 Página 223 de 289

Secretaria de Gabinete-GAP

Anexo da Lei nº 3.601, 17/12/24 (0035094)         SEI 3535507.414.00003656/2024-84 / pg. 21

19/12/2024 Ano I | Edição nº1002 |  Município de Paraguaçu Paulista 3 Estado de São Paulo / Certificado por Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

223/289



Quinta-Feira, 19 de Dezembro de 2024 Ano I  | Edição nº 1002 Página 224 de 289

Secretaria de Gabinete-GAP

Anexo da Lei nº 3.601, 17/12/24 (0035094)         SEI 3535507.414.00003656/2024-84 / pg. 22

19/12/2024 Ano I | Edição nº1002 |  Município de Paraguaçu Paulista 3 Estado de São Paulo / Certificado por Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

224/289



Quinta-Feira, 19 de Dezembro de 2024 Ano I  | Edição nº 1002 Página 225 de 289

Secretaria de Gabinete-GAP

Anexo da Lei nº 3.601, 17/12/24 (0035094)         SEI 3535507.414.00003656/2024-84 / pg. 23

19/12/2024 Ano I | Edição nº1002 |  Município de Paraguaçu Paulista 3 Estado de São Paulo / Certificado por Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

225/289



Quinta-Feira, 19 de Dezembro de 2024 Ano I  | Edição nº 1002 Página 226 de 289

Secretaria de Gabinete-GAP

Anexo da Lei nº 3.601, 17/12/24 (0035094)         SEI 3535507.414.00003656/2024-84 / pg. 24

19/12/2024 Ano I | Edição nº1002 |  Município de Paraguaçu Paulista 3 Estado de São Paulo / Certificado por Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

226/289



Quinta-Feira, 19 de Dezembro de 2024 Ano I  | Edição nº 1002 Página 227 de 289

Secretaria de Gabinete-GAP

Anexo da Lei nº 3.601, 17/12/24 (0035094)         SEI 3535507.414.00003656/2024-84 / pg. 25

19/12/2024 Ano I | Edição nº1002 |  Município de Paraguaçu Paulista 3 Estado de São Paulo / Certificado por Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

227/289



Quinta-Feira, 19 de Dezembro de 2024 Ano I  | Edição nº 1002 Página 228 de 289

Secretaria de Gabinete-GAP

Anexo da Lei nº 3.601, 17/12/24 (0035094)         SEI 3535507.414.00003656/2024-84 / pg. 26

19/12/2024 Ano I | Edição nº1002 |  Município de Paraguaçu Paulista 3 Estado de São Paulo / Certificado por Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

228/289



Quinta-Feira, 19 de Dezembro de 2024 Ano I  | Edição nº 1002 Página 229 de 289

Secretaria de Gabinete-GAP

Anexo da Lei nº 3.601, 17/12/24 (0035094)         SEI 3535507.414.00003656/2024-84 / pg. 27

19/12/2024 Ano I | Edição nº1002 |  Município de Paraguaçu Paulista 3 Estado de São Paulo / Certificado por Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

229/289



Quinta-Feira, 19 de Dezembro de 2024 Ano I  | Edição nº 1002 Página 230 de 289

Secretaria de Gabinete-GAP

Anexo da Lei nº 3.601, 17/12/24 (0035094)         SEI 3535507.414.00003656/2024-84 / pg. 28

19/12/2024 Ano I | Edição nº1002 |  Município de Paraguaçu Paulista 3 Estado de São Paulo / Certificado por Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

230/289



Quinta-Feira, 19 de Dezembro de 2024 Ano I  | Edição nº 1002 Página 231 de 289

Secretaria de Gabinete-GAP

Anexo da Lei nº 3.601, 17/12/24 (0035094)         SEI 3535507.414.00003656/2024-84 / pg. 29

19/12/2024 Ano I | Edição nº1002 |  Município de Paraguaçu Paulista 3 Estado de São Paulo / Certificado por Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

231/289



Quinta-Feira, 19 de Dezembro de 2024 Ano I  | Edição nº 1002 Página 232 de 289

Secretaria de Gabinete-GAP

Anexo da Lei nº 3.601, 17/12/24 (0035094)         SEI 3535507.414.00003656/2024-84 / pg. 30

19/12/2024 Ano I | Edição nº1002 |  Município de Paraguaçu Paulista 3 Estado de São Paulo / Certificado por Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

232/289



Quinta-Feira, 19 de Dezembro de 2024 Ano I  | Edição nº 1002 Página 233 de 289

Secretaria de Gabinete-GAP

Anexo da Lei nº 3.601, 17/12/24 (0035094)         SEI 3535507.414.00003656/2024-84 / pg. 31

19/12/2024 Ano I | Edição nº1002 |  Município de Paraguaçu Paulista 3 Estado de São Paulo / Certificado por Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

233/289



Quinta-Feira, 19 de Dezembro de 2024 Ano I  | Edição nº 1002 Página 234 de 289

Secretaria de Gabinete-GAP

Anexo da Lei nº 3.601, 17/12/24 (0035094)         SEI 3535507.414.00003656/2024-84 / pg. 32

19/12/2024 Ano I | Edição nº1002 |  Município de Paraguaçu Paulista 3 Estado de São Paulo / Certificado por Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

234/289



Quinta-Feira, 19 de Dezembro de 2024 Ano I  | Edição nº 1002 Página 235 de 289

Secretaria de Gabinete-GAP

Anexo da Lei nº 3.601, 17/12/24 (0035094)         SEI 3535507.414.00003656/2024-84 / pg. 33

19/12/2024 Ano I | Edição nº1002 |  Município de Paraguaçu Paulista 3 Estado de São Paulo / Certificado por Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

235/289



Quinta-Feira, 19 de Dezembro de 2024 Ano I  | Edição nº 1002 Página 236 de 289

Secretaria de Gabinete-GAP

Anexo da Lei nº 3.601, 17/12/24 (0035094)         SEI 3535507.414.00003656/2024-84 / pg. 34

19/12/2024 Ano I | Edição nº1002 |  Município de Paraguaçu Paulista 3 Estado de São Paulo / Certificado por Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

236/289



Quinta-Feira, 19 de Dezembro de 2024 Ano I  | Edição nº 1002 Página 237 de 289

Secretaria de Gabinete-GAP

Anexo da Lei nº 3.601, 17/12/24 (0035094)         SEI 3535507.414.00003656/2024-84 / pg. 35

19/12/2024 Ano I | Edição nº1002 |  Município de Paraguaçu Paulista 3 Estado de São Paulo / Certificado por Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

237/289



Quinta-Feira, 19 de Dezembro de 2024 Ano I  | Edição nº 1002 Página 238 de 289

Secretaria de Gabinete-GAP

Anexo da Lei nº 3.601, 17/12/24 (0035094)         SEI 3535507.414.00003656/2024-84 / pg. 36

19/12/2024 Ano I | Edição nº1002 |  Município de Paraguaçu Paulista 3 Estado de São Paulo / Certificado por Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

238/289



Quinta-Feira, 19 de Dezembro de 2024 Ano I  | Edição nº 1002 Página 239 de 289

Secretaria de Gabinete-GAP

Anexo da Lei nº 3.601, 17/12/24 (0035094)         SEI 3535507.414.00003656/2024-84 / pg. 37

19/12/2024 Ano I | Edição nº1002 |  Município de Paraguaçu Paulista 3 Estado de São Paulo / Certificado por Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

239/289



Quinta-Feira, 19 de Dezembro de 2024 Ano I  | Edição nº 1002 Página 240 de 289

Secretaria de Gabinete-GAP

Anexo da Lei nº 3.601, 17/12/24 (0035094)         SEI 3535507.414.00003656/2024-84 / pg. 38

19/12/2024 Ano I | Edição nº1002 |  Município de Paraguaçu Paulista 3 Estado de São Paulo / Certificado por Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

240/289



Quinta-Feira, 19 de Dezembro de 2024 Ano I  | Edição nº 1002 Página 241 de 289

Secretaria de Gabinete-GAP

Anexo da Lei nº 3.601, 17/12/24 (0035094)         SEI 3535507.414.00003656/2024-84 / pg. 39

19/12/2024 Ano I | Edição nº1002 |  Município de Paraguaçu Paulista 3 Estado de São Paulo / Certificado por Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

241/289



Quinta-Feira, 19 de Dezembro de 2024 Ano I  | Edição nº 1002 Página 242 de 289

Secretaria de Gabinete-GAP

Anexo da Lei nº 3.601, 17/12/24 (0035094)         SEI 3535507.414.00003656/2024-84 / pg. 40

19/12/2024 Ano I | Edição nº1002 |  Município de Paraguaçu Paulista 3 Estado de São Paulo / Certificado por Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

242/289



Quinta-Feira, 19 de Dezembro de 2024 Ano I  | Edição nº 1002 Página 243 de 289

Secretaria de Gabinete-GAP

Anexo da Lei nº 3.601, 17/12/24 (0035094)         SEI 3535507.414.00003656/2024-84 / pg. 41

19/12/2024 Ano I | Edição nº1002 |  Município de Paraguaçu Paulista 3 Estado de São Paulo / Certificado por Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

243/289



Quinta-Feira, 19 de Dezembro de 2024 Ano I  | Edição nº 1002 Página 244 de 289

Secretaria de Gabinete-GAP

Anexo da Lei nº 3.601, 17/12/24 (0035094)         SEI 3535507.414.00003656/2024-84 / pg. 42

19/12/2024 Ano I | Edição nº1002 |  Município de Paraguaçu Paulista 3 Estado de São Paulo / Certificado por Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

244/289



Quinta-Feira, 19 de Dezembro de 2024 Ano I  | Edição nº 1002 Página 245 de 289

Secretaria de Gabinete-GAP

Anexo da Lei nº 3.601, 17/12/24 (0035094)         SEI 3535507.414.00003656/2024-84 / pg. 43

19/12/2024 Ano I | Edição nº1002 |  Município de Paraguaçu Paulista 3 Estado de São Paulo / Certificado por Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

245/289



Quinta-Feira, 19 de Dezembro de 2024 Ano I  | Edição nº 1002 Página 246 de 289

Secretaria de Gabinete-GAP

Anexo da Lei nº 3.601, 17/12/24 (0035094)         SEI 3535507.414.00003656/2024-84 / pg. 44

19/12/2024 Ano I | Edição nº1002 |  Município de Paraguaçu Paulista 3 Estado de São Paulo / Certificado por Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

246/289



Quinta-Feira, 19 de Dezembro de 2024 Ano I  | Edição nº 1002 Página 247 de 289

Secretaria de Gabinete-GAP

Anexo da Lei nº 3.601, 17/12/24 (0035094)         SEI 3535507.414.00003656/2024-84 / pg. 45

19/12/2024 Ano I | Edição nº1002 |  Município de Paraguaçu Paulista 3 Estado de São Paulo / Certificado por Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

247/289



Quinta-Feira, 19 de Dezembro de 2024 Ano I  | Edição nº 1002 Página 248 de 289

Secretaria de Gabinete-GAP

Anexo da Lei nº 3.601, 17/12/24 (0035094)         SEI 3535507.414.00003656/2024-84 / pg. 46

19/12/2024 Ano I | Edição nº1002 |  Município de Paraguaçu Paulista 3 Estado de São Paulo / Certificado por Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

248/289



Quinta-Feira, 19 de Dezembro de 2024 Ano I  | Edição nº 1002 Página 249 de 289

Secretaria de Gabinete-GAP

Anexo da Lei nº 3.601, 17/12/24 (0035094)         SEI 3535507.414.00003656/2024-84 / pg. 47

19/12/2024 Ano I | Edição nº1002 |  Município de Paraguaçu Paulista 3 Estado de São Paulo / Certificado por Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

249/289



Quinta-Feira, 19 de Dezembro de 2024 Ano I  | Edição nº 1002 Página 250 de 289

Secretaria de Gabinete-GAP

Anexo da Lei nº 3.601, 17/12/24 (0035094)         SEI 3535507.414.00003656/2024-84 / pg. 48

19/12/2024 Ano I | Edição nº1002 |  Município de Paraguaçu Paulista 3 Estado de São Paulo / Certificado por Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

250/289



Quinta-Feira, 19 de Dezembro de 2024 Ano I  | Edição nº 1002 Página 251 de 289

Secretaria de Gabinete-GAP

Anexo da Lei nº 3.601, 17/12/24 (0035094)         SEI 3535507.414.00003656/2024-84 / pg. 49

19/12/2024 Ano I | Edição nº1002 |  Município de Paraguaçu Paulista 3 Estado de São Paulo / Certificado por Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

251/289



Quinta-Feira, 19 de Dezembro de 2024 Ano I  | Edição nº 1002 Página 252 de 289

Secretaria de Gabinete-GAP

Anexo da Lei nº 3.601, 17/12/24 (0035094)         SEI 3535507.414.00003656/2024-84 / pg. 50

19/12/2024 Ano I | Edição nº1002 |  Município de Paraguaçu Paulista 3 Estado de São Paulo / Certificado por Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

252/289



Quinta-Feira, 19 de Dezembro de 2024 Ano I  | Edição nº 1002 Página 253 de 289

Secretaria de Gabinete-GAP

Anexo da Lei nº 3.601, 17/12/24 (0035094)         SEI 3535507.414.00003656/2024-84 / pg. 51

19/12/2024 Ano I | Edição nº1002 |  Município de Paraguaçu Paulista 3 Estado de São Paulo / Certificado por Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

253/289



Quinta-Feira, 19 de Dezembro de 2024 Ano I  | Edição nº 1002 Página 254 de 289

Secretaria de Gabinete-GAP

Anexo da Lei nº 3.601, 17/12/24 (0035094)         SEI 3535507.414.00003656/2024-84 / pg. 52

19/12/2024 Ano I | Edição nº1002 |  Município de Paraguaçu Paulista 3 Estado de São Paulo / Certificado por Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

254/289



Quinta-Feira, 19 de Dezembro de 2024 Ano I  | Edição nº 1002 Página 255 de 289

Secretaria de Gabinete-GAP

Anexo da Lei nº 3.601, 17/12/24 (0035094)         SEI 3535507.414.00003656/2024-84 / pg. 53

19/12/2024 Ano I | Edição nº1002 |  Município de Paraguaçu Paulista 3 Estado de São Paulo / Certificado por Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

255/289



Quinta-Feira, 19 de Dezembro de 2024 Ano I  | Edição nº 1002 Página 256 de 289

Secretaria de Gabinete-GAP

Anexo da Lei nº 3.601, 17/12/24 (0035094)         SEI 3535507.414.00003656/2024-84 / pg. 54

19/12/2024 Ano I | Edição nº1002 |  Município de Paraguaçu Paulista 3 Estado de São Paulo / Certificado por Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

256/289



Quinta-Feira, 19 de Dezembro de 2024 Ano I  | Edição nº 1002 Página 257 de 289

Secretaria de Gabinete-GAP

Anexo da Lei nº 3.601, 17/12/24 (0035094)         SEI 3535507.414.00003656/2024-84 / pg. 55

19/12/2024 Ano I | Edição nº1002 |  Município de Paraguaçu Paulista 3 Estado de São Paulo / Certificado por Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

257/289



Quinta-Feira, 19 de Dezembro de 2024 Ano I  | Edição nº 1002 Página 258 de 289

Secretaria de Gabinete-GAP

Anexo da Lei nº 3.601, 17/12/24 (0035094)         SEI 3535507.414.00003656/2024-84 / pg. 56

19/12/2024 Ano I | Edição nº1002 |  Município de Paraguaçu Paulista 3 Estado de São Paulo / Certificado por Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

258/289



Quinta-Feira, 19 de Dezembro de 2024 Ano I  | Edição nº 1002 Página 259 de 289

Secretaria de Gabinete-GAP

Anexo da Lei nº 3.601, 17/12/24 (0035094)         SEI 3535507.414.00003656/2024-84 / pg. 57

19/12/2024 Ano I | Edição nº1002 |  Município de Paraguaçu Paulista 3 Estado de São Paulo / Certificado por Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

259/289



Quinta-Feira, 19 de Dezembro de 2024 Ano I  | Edição nº 1002 Página 260 de 289

Secretaria de Gabinete-GAP

Anexo da Lei nº 3.601, 17/12/24 (0035094)         SEI 3535507.414.00003656/2024-84 / pg. 58

19/12/2024 Ano I | Edição nº1002 |  Município de Paraguaçu Paulista 3 Estado de São Paulo / Certificado por Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

260/289



Quinta-Feira, 19 de Dezembro de 2024 Ano I  | Edição nº 1002 Página 261 de 289

Secretaria de Gabinete-GAP

Anexo da Lei nº 3.601, 17/12/24 (0035094)         SEI 3535507.414.00003656/2024-84 / pg. 59

19/12/2024 Ano I | Edição nº1002 |  Município de Paraguaçu Paulista 3 Estado de São Paulo / Certificado por Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

261/289



Quinta-Feira, 19 de Dezembro de 2024 Ano I  | Edição nº 1002 Página 262 de 289

Secretaria de Gabinete-GAP

Anexo da Lei nº 3.601, 17/12/24 (0035094)         SEI 3535507.414.00003656/2024-84 / pg. 60

19/12/2024 Ano I | Edição nº1002 |  Município de Paraguaçu Paulista 3 Estado de São Paulo / Certificado por Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

262/289



Quinta-Feira, 19 de Dezembro de 2024 Ano I  | Edição nº 1002 Página 263 de 289

Secretaria de Gabinete-GAP

Anexo da Lei nº 3.601, 17/12/24 (0035094)         SEI 3535507.414.00003656/2024-84 / pg. 61

19/12/2024 Ano I | Edição nº1002 |  Município de Paraguaçu Paulista 3 Estado de São Paulo / Certificado por Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

263/289



Quinta-Feira, 19 de Dezembro de 2024 Ano I  | Edição nº 1002 Página 264 de 289

Secretaria de Gabinete-GAP

Anexo da Lei nº 3.601, 17/12/24 (0035094)         SEI 3535507.414.00003656/2024-84 / pg. 62

19/12/2024 Ano I | Edição nº1002 |  Município de Paraguaçu Paulista 3 Estado de São Paulo / Certificado por Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

264/289



Quinta-Feira, 19 de Dezembro de 2024 Ano I  | Edição nº 1002 Página 265 de 289

Secretaria de Gabinete-GAP

Anexo da Lei nº 3.601, 17/12/24 (0035094)         SEI 3535507.414.00003656/2024-84 / pg. 63

19/12/2024 Ano I | Edição nº1002 |  Município de Paraguaçu Paulista 3 Estado de São Paulo / Certificado por Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

265/289



Quinta-Feira, 19 de Dezembro de 2024 Ano I  | Edição nº 1002 Página 266 de 289

Secretaria de Gabinete-GAP

Anexo da Lei nº 3.601, 17/12/24 (0035094)         SEI 3535507.414.00003656/2024-84 / pg. 64

19/12/2024 Ano I | Edição nº1002 |  Município de Paraguaçu Paulista 3 Estado de São Paulo / Certificado por Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

266/289



Quinta-Feira, 19 de Dezembro de 2024 Ano I  | Edição nº 1002 Página 267 de 289

Secretaria de Gabinete-GAP

Anexo da Lei nº 3.601, 17/12/24 (0035094)         SEI 3535507.414.00003656/2024-84 / pg. 65

19/12/2024 Ano I | Edição nº1002 |  Município de Paraguaçu Paulista 3 Estado de São Paulo / Certificado por Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

267/289



Quinta-Feira, 19 de Dezembro de 2024 Ano I  | Edição nº 1002 Página 268 de 289

Secretaria de Gabinete-GAP

Anexo da Lei nº 3.601, 17/12/24 (0035094)         SEI 3535507.414.00003656/2024-84 / pg. 66

19/12/2024 Ano I | Edição nº1002 |  Município de Paraguaçu Paulista 3 Estado de São Paulo / Certificado por Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

268/289



Quinta-Feira, 19 de Dezembro de 2024 Ano I  | Edição nº 1002 Página 269 de 289

Secretaria de Gabinete-GAP

Anexo da Lei nº 3.601, 17/12/24 (0035094)         SEI 3535507.414.00003656/2024-84 / pg. 67

19/12/2024 Ano I | Edição nº1002 |  Município de Paraguaçu Paulista 3 Estado de São Paulo / Certificado por Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

269/289



Quinta-Feira, 19 de Dezembro de 2024 Ano I  | Edição nº 1002 Página 270 de 289

Secretaria de Gabinete-GAP

Anexo da Lei nº 3.601, 17/12/24 (0035094)         SEI 3535507.414.00003656/2024-84 / pg. 68

19/12/2024 Ano I | Edição nº1002 |  Município de Paraguaçu Paulista 3 Estado de São Paulo / Certificado por Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

270/289



Quinta-Feira, 19 de Dezembro de 2024 Ano I  | Edição nº 1002 Página 271 de 289

Secretaria de Gabinete-GAP

Anexo da Lei nº 3.601, 17/12/24 (0035094)         SEI 3535507.414.00003656/2024-84 / pg. 69

19/12/2024 Ano I | Edição nº1002 |  Município de Paraguaçu Paulista 3 Estado de São Paulo / Certificado por Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

271/289



Quinta-Feira, 19 de Dezembro de 2024 Ano I  | Edição nº 1002 Página 272 de 289

Secretaria de Gabinete-GAP

Anexo da Lei nº 3.601, 17/12/24 (0035094)         SEI 3535507.414.00003656/2024-84 / pg. 70

19/12/2024 Ano I | Edição nº1002 |  Município de Paraguaçu Paulista 3 Estado de São Paulo / Certificado por Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

272/289



Quinta-Feira, 19 de Dezembro de 2024 Ano I  | Edição nº 1002 Página 273 de 289

Secretaria de Gabinete-GAP

Anexo da Lei nº 3.601, 17/12/24 (0035094)         SEI 3535507.414.00003656/2024-84 / pg. 71

19/12/2024 Ano I | Edição nº1002 |  Município de Paraguaçu Paulista 3 Estado de São Paulo / Certificado por Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

273/289



Quinta-Feira, 19 de Dezembro de 2024 Ano I  | Edição nº 1002 Página 274 de 289

Secretaria de Gabinete-GAP

Anexo da Lei nº 3.601, 17/12/24 (0035094)         SEI 3535507.414.00003656/2024-84 / pg. 72

19/12/2024 Ano I | Edição nº1002 |  Município de Paraguaçu Paulista 3 Estado de São Paulo / Certificado por Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

274/289



Quinta-Feira, 19 de Dezembro de 2024 Ano I  | Edição nº 1002 Página 275 de 289

Secretaria de Gabinete-GAP

Anexo da Lei nº 3.601, 17/12/24 (0035094)         SEI 3535507.414.00003656/2024-84 / pg. 73

19/12/2024 Ano I | Edição nº1002 |  Município de Paraguaçu Paulista 3 Estado de São Paulo / Certificado por Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

275/289



Quinta-Feira, 19 de Dezembro de 2024 Ano I  | Edição nº 1002 Página 276 de 289

Secretaria de Gabinete-GAP

Anexo da Lei nº 3.601, 17/12/24 (0035094)         SEI 3535507.414.00003656/2024-84 / pg. 74

19/12/2024 Ano I | Edição nº1002 |  Município de Paraguaçu Paulista 3 Estado de São Paulo / Certificado por Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

276/289



Quinta-Feira, 19 de Dezembro de 2024 Ano I  | Edição nº 1002 Página 277 de 289

Secretaria de Gabinete-GAP

Anexo da Lei nº 3.601, 17/12/24 (0035094)         SEI 3535507.414.00003656/2024-84 / pg. 75

19/12/2024 Ano I | Edição nº1002 |  Município de Paraguaçu Paulista 3 Estado de São Paulo / Certificado por Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

277/289



Quinta-Feira, 19 de Dezembro de 2024 Ano I  | Edição nº 1002 Página 278 de 289

Secretaria de Gabinete-GAP

Anexo da Lei nº 3.601, 17/12/24 (0035094)         SEI 3535507.414.00003656/2024-84 / pg. 76

19/12/2024 Ano I | Edição nº1002 |  Município de Paraguaçu Paulista 3 Estado de São Paulo / Certificado por Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

278/289



Quinta-Feira, 19 de Dezembro de 2024 Ano I  | Edição nº 1002 Página 279 de 289

Secretaria de Gabinete-GAP

Anexo da Lei nº 3.601, 17/12/24 (0035094)         SEI 3535507.414.00003656/2024-84 / pg. 77

19/12/2024 Ano I | Edição nº1002 |  Município de Paraguaçu Paulista 3 Estado de São Paulo / Certificado por Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

279/289



Quinta-Feira, 19 de Dezembro de 2024 Ano I  | Edição nº 1002 Página 280 de 289

Secretaria de Gabinete-GAP

Anexo da Lei nº 3.601, 17/12/24 (0035094)         SEI 3535507.414.00003656/2024-84 / pg. 78

19/12/2024 Ano I | Edição nº1002 |  Município de Paraguaçu Paulista 3 Estado de São Paulo / Certificado por Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

280/289



Quinta-Feira, 19 de Dezembro de 2024 Ano I  | Edição nº 1002 Página 281 de 289

Secretaria de Gabinete-GAP

Anexo da Lei nº 3.601, 17/12/24 (0035094)         SEI 3535507.414.00003656/2024-84 / pg. 79

19/12/2024 Ano I | Edição nº1002 |  Município de Paraguaçu Paulista 3 Estado de São Paulo / Certificado por Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

281/289



Quinta-Feira, 19 de Dezembro de 2024 Ano I  | Edição nº 1002 Página 282 de 289

Secretaria de Gabinete-GAP

Anexo da Lei nº 3.601, 17/12/24 (0035094)         SEI 3535507.414.00003656/2024-84 / pg. 80

19/12/2024 Ano I | Edição nº1002 |  Município de Paraguaçu Paulista 3 Estado de São Paulo / Certificado por Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

282/289



Quinta-Feira, 19 de Dezembro de 2024 Ano I  | Edição nº 1002 Página 283 de 289

Secretaria de Gabinete-GAP

Anexo da Lei nº 3.601, 17/12/24 (0035094)         SEI 3535507.414.00003656/2024-84 / pg. 81

19/12/2024 Ano I | Edição nº1002 |  Município de Paraguaçu Paulista 3 Estado de São Paulo / Certificado por Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

283/289



Quinta-Feira, 19 de Dezembro de 2024 Ano I  | Edição nº 1002 Página 284 de 289

Secretaria de Gabinete-GAP

Anexo da Lei nº 3.601, 17/12/24 (0035094)         SEI 3535507.414.00003656/2024-84 / pg. 82

19/12/2024 Ano I | Edição nº1002 |  Município de Paraguaçu Paulista 3 Estado de São Paulo / Certificado por Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

284/289



Quinta-Feira, 19 de Dezembro de 2024 Ano I  | Edição nº 1002 Página 285 de 289

Secretaria de Gabinete-GAP

Anexo da Lei nº 3.601, 17/12/24 (0035094)         SEI 3535507.414.00003656/2024-84 / pg. 83

19/12/2024 Ano I | Edição nº1002 |  Município de Paraguaçu Paulista 3 Estado de São Paulo / Certificado por Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

285/289


